
Chã Grande

OÉCIIT,IO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE

PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA MATA SUL - CIDADE

LIMPA, QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO O

MUNIC|PIO DE CHA GRANDE . PE, A SEGUIR

DENOMINADO SIMPLESMENTE CONTRATANTE, E DO

ourRo LADo o coNsoRclo PÚeLEo Dos
ITTUNICíPIOS DA MATA SUL PERNATIBUCANA'
DORAVANTE DENOMINADO CONTRATADO.

pelo presente instrumento público de contrato administrativo e na melhor forma do direito,

como CONTRATANTE o t UNICÍP1O DE CHÃ GRANDE - PE, pessoa jurídica de direito público

interno, inscrito no CNPJ sob o no. 1 t.o/í9.806/0001-90, situada à Avenida sâo José, 101 
'

Centro, Chá Grande'PE, neste ato representado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal Sr'

Diogo Alexandre Gomes Neto, brasilêira, casado, comeÍciante, portador da carteira de

ldentidadê no 4.679.002/SSP/PE e inscrito no CPF no 866.582.714-53, residente a Avenida Vinte

de Dezembro, 90 - Augusto David - Chã Grande - PE, e como CONTRATAOO o CONSÓRCrc
púBLtCO DOS ilUNICíPIOS DA ÍrtATA SUL PERNAUBUCANA, Pessoa Juridica de Direito

público, inscrita no CNPJ/MF sob o n'. 11.S96.7031000í 166, com sede à Rodovia BR 101, KM

81, no 1024, Canavial, Ribeirãe.PE, CEP 55.520-000, neste ato repre§entado por sua

Presidente, a Sra. DAYSE JULIANA OOS SANTOS, brasileira, casada, inscrita no CPF/II F sob

o n" 074.067.734-98, tendo em vista o que consta no Processo Licitatório no 04.512017 -
Dispensa no OO5|2O'|.7.

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo

ao contrato n.o Oil12017, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.o 8.666, de 2í
de junho de 1993, e às seguintes cláusulas:

íO'DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO' 064/20í7

CONTRATO DE PROGRAMA NrsB-AS N'03/2017.

DO OBJETO ADITIVADO:

pARÁ6RAFO pREIMEIRO: Consideram-se despesas do Contrato de Programa NISB/AT n'
O3t2O17 , com objeto específico de prestação de serviços de destinaÉo Íinal dos resÍduos

sólidos urbanos (classe ll A e ll B, conforme NBR - ABNT 1O.O04l20O4l do Contratante poÍ parte

do Contratado, as seguintes:

A) Despesas com instalações, aquisição de equipamentos e manutenção do NISB;

B) Despesas de execução do obieto e das finalidades do NISB previstos no contrâto de

programa supracitado;
C) Despesas de remuneraçáo de contratos, empregados e carg comissionados, nelas

incluídas as fiscais (INSS) patronais cabÍveis;

D) Despesas relativas à prestação de serviço do

contratante, nos termos do contrato de programa;

CúUSULA pRIÍúEIRA - O presente Termo Aditivo tem por objêto a manutenção dos preços

sem reajuste ou correÉo monetária do contrato n'. oul2o17 , mediante estudo técnico,

conformé previsão da CÉusula Quarta, § 20 do Contrato OÍiginário, observando-se- a.tabela de

índices e iórmulas que segue em anexo, bem como, a prorrogação do mntrato no. O6412017 por

mais 03 (três) meses, tendo seu teÍmo inicial em l\11012017, conforme permissivo do art. 57 lnc.

ll da Lei no 8.666/93.

em Íavor do município
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E) Custos despendidos com serviços de terceiros necessários à modernização

tecnológica dos procedimentos adotados, assessoramento técnico e profissional

especializado e, ainda, execuçáo das melhores práticas dê gestão aplicáveis ao

NISB;
F) Custos dêspendidos na participação dê eventos, cursos' treinamêntos, viâgens e

outros que proporcionem a troca de expeÍiências e aprendizado ne@ssários a
promover a constante melhoria e aprimoramento do serviço contratado através do

contrato de programa.

DO FUNDAMENTO LEGAL:

cúUsULA SEGUilDA - O presente Termo Aditivo tem o seu fundamento no Art. 58, §2o dc
art. 65. inciso ll, .a" e Art. 57, inciso ll, da Lei 8.666/93, observandose a especificidade e a
peculiaridade dos seÍvi(ps Contratados.

PREÇO:

CúUSULA TERCEIRA - O valor do contrato de rateio e contrato de programa/NISB/AS,

ambos, no o3nofi , após reavaliação da base de cálculo será de R$ 3í '865,21 (Trinta e um mil'
oitocentos ê Sessenta e cinco reeis e vinte e um centavoa), perfazendo o Valor Global para

03 (três) meses de R$ 95.595,63 (Noventa e cinco mil, quinhentos e novênta e cinco reais e
sessênta e tÍês c€ntavos), pagos até o dia 10 de cada mês, para suportar as despesas
referidas no anexo único deste contrato, na forma ou como dispõe o artigo 8o da Lei Federal no

11.1O7t05, o artigo 15, § 2o, do Decreto Federal n'.6.017/2007 e nos termos estabelecidos no

Estatuto da entidade.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos serão repassados ao CONTRATADO através de débito

automático neste ato autorizado pelo ChêÍe do Poder Executivo do CONTRATANTE na agência
bancária competente; ou atÍavés de depósito ou remessas bancárias na Conta Corrente no.

2529-í, Agência.. 32.471-X, Banco do Brasil, descontado diretamente da conta corrente

titularidade do contratante.

DA VIGÊNCIA:

CúUSULA QUARTA - O presente termo fará vigorar o Contrato de 0110712022 a 3O1O912022,

ou até que seja finalizado o novo Processo Licitatório.

DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

CúUSULA QUINTA - As despesas decorrentes do Prêsente Termo Aditivo serão custeadas
com oS recursos constanteS da dotaçáo orçamentária abaixO especificada, consignada no

Orçamento Municipal do exercício 2022, com as seguintes Íontes e destinos: Orgão: 4000 -
Secretaria de Administração - Unidade Orçamentária: 400 t - Secretaria de Administração -

Atividade: 04.122.404 .2.849 - CooperaÇão Técnica e Financeira a Entes Federados para

realização de programas em con,unto com outros Governos, incluindo Consórcios entre

Municípios - Elemento de Despesa: (524\ - 3.3.72.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa

Jurídica

DAS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO:

cúusuLA sExTA - Ficam mantidas as de usulas Contratuais que não foram

expressamente modificadas por este Termo Ad g
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CúUSULA SÉTIMA - Fica eleito o Foro da Comarca de Gravatá, Estado de Pernambuco, com

a expressa renúncia de qualquer outro, poÍ mais privilegiado que seja'

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente lnstrumento, em 03 (três)

vias, de igual teor e forma, para um só efeito legal, na presença de 02 (duas) testemunhas que

assistiram a tudo e tambem assinam.

Chã Gra - PE, 30 de junho de 2022
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